
a

PREFEJ;TURAmNICIPAL DE l'CNA IQlAÇlJ,

. :;~{ LEI N9 2, 176 DE' 09' h=: JUrID'bE 199~'\
i .'f .!' Acrescenta Paragràfio . I1riic'o ao ArL n ·darei n9·2. 113

';::00 17.oooozembro 00 1991".' '

{ll.1tor: pREFÉ;rro!l\UNICIPAL

"A ~ MU':'ICIPA.IDE l'CNA lGUAÇlJ,POR SEl5 REPRESENr~
, ,LEGAIS, DmRm'A:"EEU SACIOOOA SEGUINrE:LEJ;:. .' ... , r,'~i:f'-:-:".'. ";"',.Ó"';'X:ICr-'" ••..,- -~ .,. . .. "O". ,'--,", • •••• • .'

14. 19 - ~&àl'\1.b;;éscido ao Art. 11 da Lei n9 2.113
',)7.12.91 ,ó parágrafo único ocrn a seguinte redação:

§ único. - O.lhandato dos membros do Conselho terá
duração de 03 (três) anos,
Art. 29 ~ Esta L,,{ entrará em vigor na data de sua publíca*. . . -
PREFEITURAHUZiICIPAL LlENOVAlGUAÇlJ, 08 DE JUlID DE 1992

ÁLUISIO GJ\MADE SOUZA
Prefeito
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